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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 1305.01/2024 - SMDU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1305.01/2024 - SMDU

PREÂMBULOj
«

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com sede na Av. Joaquim Crisóstomo, n° 
962, Centro - Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.050.756/0001-20, torna público 
que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
nos termos artigo 75, inciso IV da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, 
e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente 
processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 13 de Maio de 2024.
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 16 de Maio de 2024, até as i7:oohs.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas pelo 0 link 
disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL
DE FORTIM CSittDs://www.fortim .ce. eov.br /1. na 
aba Transparência, em seguida nos botões: 
“Licitações” -> “Contratação Direta - Lei 
14-133/2021”, e após abrindo processo tratado 
acima.

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da 
Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do 
município através da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do 
órgão, disponível em: https://www.fortim.ce.gov.br/

1.0 - DO OBJETO:
1 .1  Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
FORTIM/CE, INCLUINDO MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
PELO PERÍODO DE 03 MESES.

1.2 Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Anexo I - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-Financeiro;
1.2.2 - Anexo II - Minuta da Proposta;

2 .0.1
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços 
pelo o link disponível no site da PREFEITU RA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba 
Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> “AVISOS LEI N° 14.133 -
DISPENSAS.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder públicôsQU 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer 
de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de íq 
de dezembro de 1076. concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação: 
dotação n° 0601.15.452.0011.2.009 - Manutenção e Conservação de Equipamentos Públicos, 
elemento de despesas 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiros pessoa jurídica.

4,0 -  DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor estimado total é de R$ 118.317,93 (cento e dezoito mil trezentos e dezessete 
reais e noventa e três centavos), conforme orçado pela administração.

objeto desta dispensa de licitação.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE 
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5.0 -  PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO E PRO 
PREÇO/ COTAÇÃO:
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a par* 
data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão 
encaminhadas pelo o link disponível no site da Prefeitura Municipal de Fortim, na aba 
Transparência.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS;
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 
preços, na forma prevista no Anexo I - Projeto Básico.

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
7.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente indicado na 
fase de habilitação, que detenha Acervo Técnico;
7.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas;
7.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global 
da proposta por extenso, já  consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso;
7.5. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega 
definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil.
7.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços 
unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I -  PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO 
BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
7.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços 
Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à 
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
7.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: 
Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro.
7.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.
7.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso 
e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
7.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto 
deste objeto, e que serão executados conforme exigência contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Serviço.
7.12- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas cmé̂ cT 
compõe, anexo a proposta de preços. f
7.13- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o \tem 
"ENCARGOS SOCIAIS”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta dê 
preços.

7.14.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso;
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7.14.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ton defeiti 
capazes de dificultar o julgamento;
7.14.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou ane:
7.14.3. Contiver oferta de vantagem não prevista neste aviso, inclusive financia: 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes;
7.15. Apresentar, na composição de seus preços:
7.15.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
7.15.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
7.15.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor 
a unidade dos serviços.
7.15.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços 
de referência discriminados no orçamento.
7.16. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível.
7.16.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4°, 
da Lei n° 14.133/2021.
7.16.2 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 
será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
7.16.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.
7.16.4 A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 
adequação de todos os projetos anexos a este aviso, de modo que eventuais alegações de falhas 
ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento 
do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
7.16.5 Cronograma físico-financeiro, conforme orçamento;
7.16.6. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar 0 cronograma 
de desembolso máximo por período constante no orçamento, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra.
7.16.7. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação 
de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 
como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária.
7.16.8 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária;
7.16.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre 0 Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI;
7.16.10. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 
no art. 30 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados 
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária.
7.16.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.
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7.16.12. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas d< 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida
Complementar;
7.16.13. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa 
BDI do orçamento base, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 
injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento 
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013;
7.16.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
7.16.15. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

8 .0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de 
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou 
seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação 
apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e 
assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 - DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
9.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou 
terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de 
funcionários (servidores ou terceirizados da Prefeitura Municipal), e equipamentos de 
propriedade do Município.
9.2- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 10o (décimo) dia útil do mês subsequente 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
9.3. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição;
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9.4- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, ><7 
através da fiscalização feita pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, o pagamento-será/^^ 
efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A) ‘̂junfêuljl ica 
ao setor competente da Prefeitura Municipal de Fortim
9.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais.
9.6.1 - Forma de Pagamento.
9.6.1.1 - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo pagará à contratada, pelos 
serviços contratados e efetivamente executados, os preços integrantes da proposta aprovada, 
ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço 
global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de 
acordo com as condições previstas e demais documentos, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
9.7. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;

10.0 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar 0 presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 
Município.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO ' 0 \
O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem como objetivo estabelecer os critérijá^ a s e re 0 6 ~  ^  
observados na DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ( fe M ^ S ^ E ^ r  
ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL DO P^gQUE DfcÁ  
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE FORTIM/CE, INCLUINDO MATERIAIS, MÃO ĵ BJ&A^B^  ' 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 03 MESES. ^  Dl,hncaRubrica

Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no TERMt 
REFERÊNCIA, ao Acordo Operativo Enel -  Prefeitura Municipal de Fortím/CE, as Normas da ABNT, 
a Instrução de Trabalho n° 130 {Fornecimento de Energia Elétrica para Iluminação Pública), 
Especificação Técnica n° 1293 (Norma de Conexão e Medição de Circuito de Iluminação Pública e 
iluminação das Cias Internas de Condomínios), Especificação Técnica n° 50 (Materiais de 
Iluminação Pública) da Enel e as Normas de Segurança do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

2. JUSTIFICATIVA
A iluminação das vias e logradouros é um serviço público essencial para a qualidade de vida da 
comunidade. É de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico do 
Município e constitui um dos vetores para a segurança nos centros urbanos, tanto na questão do 
tráfego de veículos e pedestres quanto na prevenção contra a criminalidade. Em especial nos 
grandes corredores faz-se necessário a manutenção das luminárias existentes, bem como dos seus 
controles, melhorando a imagem do Município e favorecendo o comércio, o turismo e o lazer

É de suma importância ressaltar que a contratação emergencia! em questão é reforçada pela 
iminente conclusão do contrato atual de gestão do parque de iluminação pública em 10/04/2024. a 
qual ocorre sem a viabilidade de prorrogação por aditamento, conforme os termos contratuais pré- 
estabelecídos. Essa circunstância impõe a necessidade urgente de adotar medidas excepcionais 
para assegurar a continuidade ininterrupta dos serviços de iluminação pública

Na certeza de que tais serviços são indispensáveis para a garantia da segurança e do bem-estar 
da comunidade, além de serem fundamentais para a preservação da ordem pública e a prevenção 
de acidentes e crimes, especiaimente durante o período noturno, a dispensa de licitação, 
fundamentada no artigo 75, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, apresenta-se como uma medida 
legítima e necessária, tornando a contratação direta a opção mais viável e expedita para 
restabelecer os serviços de iluminação pública com a brevidade que a situação demanda.

A Secretaria de Infraestrutura (SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO) do 
município de Fortim, Ceará, já deu inicio à realização dos estudos preliminares que constituirão a 
fundação para o próximo processo licítatório. No entanto, considerando o atual estágio de 
desenvolvimento e elaboração dos projetos de engenharia, bem como a necessidade de concluir 
todos os demais procedimentos administrativos e legais necessários até a efetivação da nova 
contratação, prevê-se que este processo demande aproximadamente 90 dias. Dado este cenário e 
o tempo requerido para a conclusão dessas etapas, a adoção de medidas que assegurem a 
ininterrupta prestação dos serviços torna-se imprescindível. Portanto, optar pelo mecanismo de 
contratação emergencia! não apenas se justifica, mas também se apresenta como a alternativa mais 
prudente para garantir a continuidade dos serviços essenciais à população, evitando-se, assim, 
qualquer possibilidade de descontinuidade ou prejuízo à coletividade

3. DETALHAMENTO DO OBJETO
Contratação de empresa especializada na execução dos serviços contínuos de manutenção 
corretiva do Parque de Iluminação Pública no Município de Fortim/CE, Estado do Ceará, composto 
por aproximadamente 3.317 (três míl. trezentos e dezessete) pontos de Iluminação.

O parque de iluminação pública incluí pontos de iluminação pública de propriedade do Município 
situados em ruas pavimentadas ou não. na zona urbana ou rural e rotatórias, bem como os serviços 
de manutenção / instalação envolvendo o fornecimento de materiais, mão-de-obra. todos os
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3.1.GESTÕES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO SISTEMA DE ifc  p\S—^

3.1.1 Quanto à garantia do funcionamento do Sistema de IP

a) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo funcionamento do Sistema de IP 
as obrigações do MUNICÍPIO estabelecidas no Contrato, sem desconsiderar outras funções 
necessárias ao correto desempenho do sistema, cumprindo as atribuições definidas a seguir. A 
remuneração destes serviços, enumerados no item 8. deste Anexo, será calculada a cada mês, 
obtido mediante a aplicação dos preços unitários constantes na planilha de orçamento, integrante 
do Contrato, as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Contratante
b) Organizar equipe de manutenção corretiva, devidamente uniformizada e com identidade visual 
própria associada à identidade do MUNICÍPIO, de modo a evidenciar que a manutenção do Sistema 
de IP esteja sendo realizada pela CONTRATADA a serviço do MUNICÍPIO,
c) Manter seus veículos devidamente identificados através de adesivos nas laterais citando:

;tA SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE*

d) Manter controle físico do patrimônio de IP municipal, atualizando seus dados cadastrais 
imedíatamente após cada intervenção, de qualquer natureza;

e) Realizar as intervenções nos pontos com defeitos repassados e autorizados pela Fiscalização 
via Ordens de Serviços {OS), dentro dos prazos previstos neste TERMO DE REFERÊNCIA:

f) Realizar a manutenção corretiva de acordo com as obrigações de resultado quanto a:
I. garantia de funcionamento;
II. garantia do nível de íluminamento;

g) Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação e comando em nas 
referidas intervenções;

h) Busca contínua de técnicas e métodos para otimização dos serviços prestados;
í) Consultoria ao MUNICÍPIO no que se refere à fixação das políticas de ação, tendo em vista a 

realização dos objetivos do serviço público objeto desta contratação, com a elaboração de 
estudos e prestação de assessoria técnica para implantação das políticas referentes à IP;

j) Acompanhar e assessorar o MUNICÍPIO em reuniões com terceiros para tratar de assuntos que 
envolvam o Sistema de IP municipal, em temas aderentes ao objeto deste Contrato;

k) Os materiais e equipamentos adquiridos pela CONTRATADA, somente poderão entrar em 
operação, se obedecerem aos critérios de especificações técnicas previstas neste TERMO DE 
REFERÊNCIA;

4. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS
Nos itens a seguir, estão definidos os critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos 
serviços contratados, de modo a permitir o MUNICÍPIO verificar os resultados obtidos quanto à 
qualidade do serviço e do gerenciamento do Sistema de IP. Cada critério tem uma definição, um 
modo e uma periodicidade de cálculo definidos nos itens a seguir.

4.1 CRITÉRIO DA QUALIDADE DO SERVIÇO
Esse critério comporta dois aspectos principais:
I) a qualidade da continuidade da iluminação, 
li) a qualidade da intervenção na rede de iluminação.

4.1.1 QUALIDADE DA CONTINUIDADE DA ILUMINAÇÃO
a) A avaliação da qualidade da continuidade da Iluminação tem como objetivo verificar se a 
substituição corretiva das lâmpadas está sendo efetuada conforme o previsto no Contrato.
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b) A avaliação da qualidade da continuidade da iluminação será realizada mensalmente, dyfanL 
a noite, em uma amostra equivalente a 1% (um por cento) do parque de IP localizados 
escolhidas pela Fiscalização do MUNICÍPIO, as quais passaram por manutenção corretiva 
resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas Partes) 
registrados o número de pontos luminosos apagados à noite simultaneamente, com I 
causados por motivos previstos neste TERMO DE REFERÊNCIA,
c) A qualidade da continuidade da iluminação é medida conforme a tabela a seguir: Rut>r'ca

Critério Item de controle 
(máximo aceitável)

Pontos apagados à noite simultaneamente 10% do total da amostra

4.1.2 QUALIDADE DA INTERVENÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO
a} A avaliação da qualidade da intervenção na Rede de Iluminação diz respeito aos prazos de 
intervenção em relação aos tipos de panes possíveis.
b) A qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação é medida conforme a tabela que se segue:

Tipos de Pane Item de controle 
(após recepção da chamada)

Dois pontos luminosos ou mais, apagados à noite ou 
acesos de dia. consecutivos, simultaneamente com 
defeito num mesmo logradouro

72 horas úteis

Um ponto luminoso, apagado a noite ou aceso de dia 
num mesmo logradouro: 120 horas úteis

c) Pane geral ou setorial - É aquela causada pela falta de energia por parte da Concessionária. 
Nesse caso a CONTRATADA identifica o problema e, de imediato, aciona o MUNICÍPIO para adotar 
as medidas cabíveis. Esse tipo de pane não tem prazo preestabelecido para correção por parte de 
CONTRATADA, uma vez que independe da sua ação direta e sim da Concessionária Enquadra- 
se neste caso as panes causadas por roubo de cabos na rede de distribuição da Concessionária, a 
qual, conforme o Acordo Operacional mantido com MUNICÍPIO, deve recuperar o sistema em até 
05 (cinco) dias úteis. No caso de rede do MUNICÍPIO a correção deverá ser feita pela 
CONTRATADA em caráter de urgência para, posteriormente, apresentar o orçamento
d) Atendimento em zonas rurais ou de difícil acesso
Após a emissão da Ordem de Serviço, deverão ser catalogadas pelo município em conjunto com a 
CONTRATADA as áreas rurais, de praia e outras localidades de difícil acesso, sobre as quais 
incidirá prazo limite de atendimento mais elástico que permita maior programação de atendimento 
com equipamentos apropriados.

Tipos de Pane Item de controle 
(após recepção da chamada)

Atendimento a reclamações em zonas rurais e localidades 
distantes do centro urbano do município 120 horas úteis

5. PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE
Sem prejuízo às demais sanções contratuais, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes 
multas por violação dos índices de qualidade:

OCORRÊNCIA VALOR DE MULTA

Pelo não atendimento ao item de controle (a 
cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade 
do Serviço, previsto no subitem 4.1.1, alinea "c"

Valor correspondente ao faturamento mensal de 
25 (vinte e cinco) pontos luminosos, pelos 
serviços relativos ao funcionamento do Sistema
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Qualidade da Manutenção. de IP, no mês da ocorrência.

Valor correspondente ao faturamento mpri^áPcfe
OA " AnÍAt' íí i,v*., .-.e- n í r w  i r*.rve

Pelo não atendimento ao item de controle {a 
cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade 
do Serviço, previsto no subitem 4.1,2, alínea "d" 
- Qualidade da Continuidade da Iluminação.

20 (vinte) pontos luminosos, 
relativos ao funcionamento do Siste 
mês da ocorrência.

p e lo |^e rv iço s i ,
je I p j
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Pelo não atendimento dos prazos previstos nos 
itens de controle do subitem 4.1.3. relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço - Qualidade da 
Intervenção na Rede de Iluminação.

Valor correspondente ao faturamentcWpensal^
10 (dez) pontos luminosos, pe loss^erví^^irica  
relativos ao funcionamento do Sistema cNèJP, n o ; 
mês da ocorrência, para cada violação.

Pelo não cumprimento dos prazos de entrega do 
relatório anual de atividades.

Valor correspondente ao faturamento mensal de 
50 (cinquenta) pontos luminosos, pelos serviços 
relativos ao funcionamento do Sistema de IP, no 
mês da ocorrência, até a entrega.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações descritas no Contrato e das demais, anteriormente citadas neste TERMO DE 
REFERÊNCIA, são obrigações da CONTRATADA

6.1. Manter registro em meio magnético indicando com precisão os pedidos de intervenção no 
Sistema de IP solicitados pelo município, entregando mensalmente à fiscalização do MUNICÍPIO 
um relatório do registro de panes, assinado pelas duas partes, contendo:
> data e a hora do pedido de intervenção;
> nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada;
> endereço, rua e número da pane;
> data e a hora da realização do conserto.

Esse sistema de registro ficará permanentemente à disposição da Fiscalização do MUNICÍPIO, que 
poderá realizar a verificação dos controles a qualquer momento.

6.2. A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, colocar as instalações recebidas por 
ela, em conformidade com as Normas Técnicas vigentes, devendo propor ao MUNICÍPIO um 
programa de ação para adequação das instalações às normas vigentes Quando tais ações exigirem 
melhoramentos ou expansão do sistema, com investimentos adicionais ao serviço de manutenção, 
estes deverão ser orçados e negociados com a Fiscalização do MUNICÍPIO para a sua implantação

6.3. Promover a permanente manutenção dos equipamentos integrantes do Sistema de IP do 
MUNICÍPIO,

6.4. Promover, dentro do processo de operação e manutenção das instalações, abordado no 
subitem 3.1 deste TERMO DE REFERÊNCIA, a substituição de materiais e equipamentos para elidir 
todas as degradações e deteriorações parciais e/ou completas das instalações do Sistema de IP do 
MUNICÍPIO, que terceiros, identificados ou não, venham a causar com danos diretos ou indiretos, 
atos de vandalismo e outros acontecimentos.

6.5. Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema de IP do 
MUNICÍPIO, conforme estabelecido neste Anexo.

6.6. Manter em elevado nivel de cortesia e eficiência o relacionamento permanente com os usuários 
do Sistema.
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6.7, Executar os serviços contratados, cumprindo as coligações estabelecidas neste TERMp^E^^. 
REFERÊNCIA, no Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os comprpfníàsos 
pelos resultados programados em consonância com os custos estimados, respeitando qspjharmasfl Q 
legais que regulam sua atuação. ç

rejuízfiw®5̂  ”~i=Rubrica6,8, Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação 
outros derivados da má execução do Contrato.

6.9. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO um detalhado Relatório de Atividades, elaborado de 
acordo com o especificado neste TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado de levantamento 
estatístico dos resultados obtidos com o gerenciamento do Sistema de IP

6.10. Manter sistemática de informação, através de meio de comunicação adequado.

6.11. Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários.

6.12. Aceitar as indicações de prioridade por parte do MUNICÍPIO, na execução das obras e 
serviço, compatíveis com este TERMO DE REFERÊNCIA, de modernização, ampliação e 
renovação do Sistema de Iluminação.

6.13. Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, 
independentemente da existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se provar 
que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a culpa é exclusiva do MUNICÍPIO ou da pessoa 
que sofreu o dano.

6.14. Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 
contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade no 
gerenciamento do Sistema de !P, conforme previsto neste TERMO DE REFERÊNCIA.

6.15. Atender consulta sobre modificações que o MUNICÍPIO pretenda executar nas instalações de 
IP, informando se a realização dessas modificações é compatível com os compromissos assumidos 
pela CONTRATADA, neste Contrato, quais as eventuais incidências financeiras, devidamente 
justificadas, que resultarão para o MUNICÍPIO, bem como eventuais consequências relativas à 
aplicação dos dispositivos do presente Contrato.

7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Além das descritas no Contrato, são obrigações do MUNICÍPIO

7.1. Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos integrantes do 
acervo do Serviço de IP do MUNICÍPIO, tais como: catálogos, manuais de operação, manuais de 
fornecedores, plantas, esquemas fichários, necessários a execução do Contrato.
7.2. indicar, através de documento assinado pelo Gerente do Contrato, um técnico com amplos 
conhecimentos sobre o objeto do contrato, com delegação para representá-lo, quando de seu 
impedimento eventual, nas obrigações contratuais.
7.3. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que estiverem 
sob o controle do MUNICÍPIO, onde se encontrem instalados os equipamentos destinados à 
execução dos serviços previstos neste Contrato.
7.4. Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de que realizem 
consulta à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, antes de manifestarem 
sua concordância e formalizarem autorização sobre projetos de engenharia ou arquitetônicos, que 
possam dificultar a execução dos serviços contratados.
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7.5. Interceder junto ás autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos%açy iços^»>,/̂  
contratados.
7.6. Executar todos os serviços de distribuição de energia elétrica que lhe compete/á/não à

J se-CONTRATADA, necessários ao bom cumprimento do contrato,
7.7. Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontrbs r 
desenvolvidos pela CONTRATADA, informando esta da necessidade de rever a sua pràQramaç^í^ 
quando for o caso
7.8. Informar, aos usuários dos serviços de IP, das obrigações e dos limites contratuais, 'fc&ando á ' 
caracterizar a ação da CONTRATADA,
7.9. Não executar nenhuma modificação nas instalações de IP sem consultar a CONTRATADA, 
conforme o contido no subitem 6.18 deste TERMO DE REFERÊNCIA.
7.10. Informar a CONTRATADA das informações que lhe chegarem sobre qualquer mau 
funcionamento no Sistema.

8. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

A gestão do contrato e a programação dos serviços serão efetuadas por técnicos da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, de acordo com as especificações e instruções constantes 
no contrato e seus respectivos anexos.

8.1. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano designará a fiscalização, para 
acompanhamento e recebimento do contrato, conforme lei 14 133/2021 e suas alterações.
8.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano terá acesso a todas as informações sobre 
o andamento relativo aos trabalhos contratados em qualquer fase. A Contratante manterá, no local 
da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu quadro de funcionários, devidamente 
credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços constituindo a que doravante 
será denominada de FISCALIZAÇÃO
8.3. Caberá à fiscalização designada tomar todas as providências necessárias ao imediato 
acionamento do representante da firma CONTRATADA, logo que constatada qualquer 
irregularidade por parte da mesma, a fim de solucionar os problemas detectados.
8.4. Em hipótese alguma poderá a FISCALIZAÇÃO, ainda que diante de justificativas plausíveis, 
acordarem com a CONTRATADA a dilataçâo de prazos previstos no cronograma inicíalmente 
estabelecido, sem prévia concordância do Ordenador de Despesas, haja vista que tal atitude 
acarretaria alteração nos termos contratuais pactuados.
8.5. A fiscalização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
8.6. Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente 
notificação da Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços; sendo 
de inteira responsabilidade do Contratado os ônus decorrentes desta providência. Fazem parte 
integrante desta especificação, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB 
ABNT relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os que constituem 
do correspondente Contrato e/ou ainda, constante da sua correspondente Planilha Orçamem
8.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 
levadas à instância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
8.8. Caberá ainda à FISCALIZAÇÃO:
a) Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, obedecendo à legislação 
sobre a Contratação de Obras e Serviços de Engenharia e outros dispositivos legais específicos;
b) Providenciar o pagamento das Notas Fiscais apresentadas, desde que estejam em conformidade 
com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado, e certificado pela FISCALIZAÇÃO:
c) Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias para

Prefeitura Municipal de Fortím/CE -  V ila da Paz, Bloco 0, n° 40 -  Centro -  Fortím/CE 
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execução dos serviços, de modo a possibiiitar-ihe o cumprimento dos prazos avençados;
d) Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a plena atte^açâo
do objeto deste termo ás suas finalidades; /£ '  | f )  V
e) Tomar providências para que os setores envolvidos mantenham o local de execução dós ...  O'
adequados à sua execução; h . fiyÇ
i) Liberar a garantia, após o recebimento definitivo dos serviços; ''V/.—
g) Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e 
complementares emanadas do CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil 
ocorrências e providências tomadas;
h) Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no contrato se, nas 
suas Especificações de Serviço e em tudo mais que, de qualquer forma, relaciona direta ou 
índiretamente com o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa;
i) Exigir da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos que embaracem a 
sua ação físcalizadora, independentemente de justificativa;
j) Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA;
k) Propor as medidas que couber para a solução dos casos surgidos em decorrência de solução 
técnica na execução dos serviços;
l) Em caso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa obediência às normas 
legais vigentes;
m) Definir, juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, todo 
e qualquer material que gerar dúvida, quando não mencionadas nas presentes especificações ou 
nos desenhos;
n) Analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos serviços executados 
para fim de pagamento para a CONTRATADA;
o) Efetuar o registro das ocorrências no Livro Diário de Ocorrências, mantido no local de execução 
dos serviços pela CONTRATADA,
8.9. A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e as consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante o Estado ou terceiros, e a ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução dos serviços contratados não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE.
8.10. Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE para 
que esta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato forma! de sua 
autoridade superior.
8.11. Decorridos 02 (dois) meses do recebimento provisório acima especificado, e não havendo 
qualquer irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato formal de sua 
autoridade superior, receberá definítivamente o objeto contratado, sem prejuízo das 
responsabilidades futuras da CONTRATANTE dispostas em lei.
8.12. Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às suas 
expensas, complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a 
CONTRATADA solicitará nova vistoria, que será feita em igual prazo
8.13. Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será emitido, 
pela Contratante, o respectivo “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”.
8.14. À Fiscalização serão dados 02 (dois) dias úteis a partir do adimplemento do evento contratual 
pela CONTRATADA, para encaminhar a nota fiscal e sua fatura correspondente ao ietor 
responsável pelo acompanhamento do contrato,
8.15. Para efeito de contagem do prazo estabelecido acima, considerar-se-á como de 
adimplemento do evento contratual pela CONTRATADA a data de aceitação pela Fiscalização, da

http://www.fortim.ce.gov.br
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nota fiscal e respectiva fatura.
8,16, Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento da fatura em decorrência 
cumprimento do prazo estipulado no item 5.10, será imputada a Fiscalização a responsabíli 
quaisquer ônus financeiros requeridos pela CONTRATADA em função da demora verífic

ACIP^

9. RESUMO DOS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO 
ATIVIDADES DE EFICIENTIZAÇÂO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRE 
EMERGENCIAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNICÍPIO DE FOR

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
EMERGENCIAL DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
FORTIM/CE, INCLUINDO MATERIAIS, 
MÀO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 
03 MESES.

SINAP1 - 
02/2024 - 
Ceará 
ORSE 
12/2023 - 
Sergipe 
SEINFRA 
- 028 - 
Ceará

BDI
MATERIAIS:
15,23%
BDI SERVIÇO 
26,90%

Não Desonerado: 
Horísta; 115,02% 
Mensalista:
71,66%

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição Total Peso
(%)

1 SERVIÇOS COM DISPONIBILIDADE DÈ MÃO DE OBRA 
OPERACIONAL E EQUIPAMENTOS 64,570,92 54,32

%
2 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 54.309,47 45,68

%
|

Total sem 
BDI 98,019,26
Total do 
BDI 20.861,13
Total
Geral 118,880,39

10, DEFINIÇÕES GERAIS E CARACTERÍSTICAS

A seguir são apresentadas as definições gerais das unidades típicas de IP (IP), e serviços correlatos. 

*Sistema de IP (IP)
São todos os materiais e equipamentos de iluminação e respectivos circuitos elétricos a partir do 
ponto de conexão com a rede da concessionária distribuidora de energia,
*Ponto Luminoso
Fica definido como ponto luminoso a unidade constituída por uma lâmpada e os acessórios 
indispensáveis ao seu funcionamento.
*Rede de IP (tPI
É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar os pontos luminosos de IP

*Circuito para Alimentação das Unidades Aéreas
São circuitos compostos de condutores instalados em vias aéreas, fixados na rede de distribuição 
da concessionária ou em rede do Município e caracterizados por:
í. Redes com transformadores exclusivos para IP comandados por chaves magnéticas acionadas 
por reles fotoelétricos;
ii. Redes alimentadas pela rede de distnbuição onde os circuitos de IP são comandados por chaves 
magnéticas acionadas por reles fotoelétrico (comando em grupo);

u
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iii. Unidades alimentadas por circuito secundário de distribuição acionadas por reles fotoété^icos 
individuais (comando individual). y^Cn\Cip^

" . "x  )
*Circuitos para Alimantação das Unidades Subterrâneas /Or J , 0 3
Sâo circuitos compostos de condutores instalados diretamente no solo ou em eletrodutpÇÍi^^osjao- • 
teto e/ou parede ou ainda enterrados no solo, caracterizados por:

i. Redes com transformadores exclusivos de IP, comandados por chaves magnéticas acioriãda$?pdi’,' 'ca 
reles fotoeiétricos; \
ií. Redes alimentadas por rede de distribuição onde os circuitos de IP sâo comandados por cHaves- 
magnéticas acionadas por reles fotoeiétricos.

*Fonto de entrega para IP
Quando tratar-se de ativos de IP, pertencentes ao poder público municipal, caso em que o ponto de 
entrega se situará na conexão da rede elétrica da distribuidora com as instalações elétricas de IP.

Para todos os itens descritos na Planilha de Preços Unitários, independentemente de se 
encontrarem explicitados ou não, deverão estar incluídos os seguintes componentes de custos:

a) Mão de Obra
Todas as despesas com mão de obra, direta ou indireta para execução, supervisão, planejamento, 
suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações que se façam necessárias á execução 
das atividades descritas em cada item, inclusive os encargos sociais definidos por Lei e por força 
de acordos/dissídios coletivos do sindicato patronal da categoria profissional e das empresas

b) Transporte
Nos custos também deverá ser previsto o transporte para deslocamento do pessoal da empreiteira 
até o ponto de execução dos serviços. Também deverá estar incluso o transporte de materiais do 
almoxarífado do Município ou do almoxarifado da CONTRATADA até o locai de aplicação, bem 
como o do equipamento ou material substituído até o depósito da CONTRATADA e/ou Município.

c) Equipamentos
Deverão estar previstos os custos de alocação de todos os equipamentos e ferramental necessários 
para a execução de cada atividade descrita.

d) Testes
Todos os custos de testes e verificação das instalações deverão estar englobados.

e) Acondicionamento e Embalagem
Deverão ser previstos os custos de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materiais e 
equipamentos que serão aplicados e/ou devolvidos e a embalagem para devolução eventual de 
material retirado á Município. Nos custos de embalagem deverão estar inclusos os de identificação 
dos equipamentos e materiais embalados.

f) Aquisição de Equipamento e Materiais
Todos os custos de aquisição de equipamentos e materiais deverão ser incluídos quando 
pertinentes, englobando tanto o equipamento/materíal como o gerenciamento de compra, os custos 
de impostos incidentes, controle de qualidade, inspeções, transporte do local de fabricação ou 
aquisição até o almoxarifado do Município (ou da CONTRATADA) e os demais custos inerentes. 
Deverão ser considerados os custos de aquisição dos materiais em fornecedores tradicionais, 
certificados pelo Município e/ou concessionária distribuidora de energia elétrica.

g) Despesas Indiretas, Remuneração e Impostos
No preço ofertado pela CONTRATADA deverão ser considerados os custos indiretos, a 
remuneração da empresa, bem como os impostos incidentes segundo as legislações tributárias 
federais, estaduais e municipais vigentes.

P
j-
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Ficará na responsabilidade da Contratada implantar e manter as suas expensas aimoxarifãgp^Y^fp

Rubrica *  J

para administração dos serviços, caso ache necessário; ,
#  I n u

Todos os materiais, novos ou retirados da rede de Iluminação Pública, deverão ser a^mazenatros ' 
de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e a ifiscáíizãçSjr

O acesso às dependências do almoxarifado local caso haja, será livre para a Fiscalização -— ^ ubnca

h) Equipamentos e Equipes Técnica 

Veículos

Inaependentemeníe de idade para a frota, o veículo deverá estar em perfeitas condições de 
funcionamento, apresentação, asseio, segurança, e obedecer às regras impostas pela Prefeitura 
quanto à inspeção veicuiar e atender o disposto na legislação pertinente.

• Os serviços de poderão ser executados por 01 (uma) equipe de 02 (dois) eletricistas em 
veículo tipo Sky com cesta aérea simples (ftberglass) com altura de alcance mínima de 13,0 
metros (Sky em caminhão) com porta escada.

Equipe Básica por veículo

VEÍCULO EQUIPES TIPO OBSERVAÇÃO

Cesta Simples 02 Eletricistas Um dos membros da equipe deve ser 
motorísta/Operador do veículo

Ferramentas -  Descrição

A tabela a seguir contêm as ferramentas de uso individual e coletivo que deverão ser 
utilizadas pela equipe de campo:

Ferramentas -  individuais ELETRICISTA

Alicate universal isolado 1000v 01
Alicate bico reto isolado 1Q00v 01
Alicate corte 200mm isolado iOOOv 01
Alicate bomba d'água 10'“ isolado 100Gv 01
Chave de fenda 1/4" x 6" isolada 1000v 01
Chave de fenda 3/16" x 6" isolada 1000v 01

Chave de fenda 5/16" x 6" isolada 1000v 01
Chave de philíps 1/4" x 6“ isolada 1000v 01
Chave Inglesa 200mm isolada 1000v 01
Chave estrela esfriada n° 13 isolada 10OOv .........  01
Jogo de chaves allen isolada 10OOv (09 peças) 01
Faca desencapadora isolada 10OOv 0 1  C
Bolsa de ferramentas

V
01

Z
u

u
 o

i,
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EPI - Equipamento Proteção Individual e l e t r íc is t A^'0 ' 3

Crachá de Identificação 01 \ Ol-1

Capacete de segurança com juguiar
......... ......  p“ '

. . . . ... j i . ! _ ....
Bolsa lona para capacete ................ ...01.:...:,,___ ftubT
Lanterna para capacete LED 01 V

Bota de segurança 01
Óculos de segurança incolor 01

Óculos de segurança fumê 01
Luvas de segurança de vaqueta 01
Luva ísolante de borracha classe 0 -  1KV 01
Manga ísolante -  classe 2 01
Luvas de cobertura para luvas ísolantes 01
Bolsa lona para luvas ísolantes 01
Creme proteção solar 01
Bolsa lona para mangas ísolantes 01
Cinto de segurança paraquedista 01
Mosquetão tripla trava 01
Talabarte posicionamento 01
Trava-quedas 01
Corda de linha de vida 01
Bolsa para linha de vida 01
Fita de ancoragem 01
Mosquetão dupla trava 02
Kit resgate Serveq (cl canivete) 01
Fardamento -  operacional -  antichama 02
(Corda de serviço 10m 01
jBolsa lona para íçamento de material (balde) 01

barrafa térmica 5L 01

EPC e Ferramentas por Veículo CESTA AÉREA

Arco de serra 12" 01
Marreta 1 kg 01
Cobertura teste ponto IP 01
Caixa de ferramentas 01
Caixa kit de materiais ___  01 C
Lençol ísolante. 10Q0v 08
Bolsa lona para lençol ísolante 01

http://www.fortim.co.gov.br


Detector tensão por aproximação, CAT 111, BT 600v

Alicate amperímetro. CAT III 01v'

Calço para veículo _____
Calço para estabilizador _____ Í 0 4  j g

Cone de sinalização, faixa refletiva, 75cm ______ ' M T  R ub i
Fita sinalização laranja refletiva, com dispensador, 30m o k ^

Kit Primeiro-socorros 01

Prancheta de mão 01

Escada singela (Opcional) 01

Escada dupla (Obrigatória) 01_______ !

Aquisição dos Materiais

Os materiais que serão utilizados na execução dos serviços deverão ser adquiridos em 
conformidade com “Especificações Técnicas de Materiais” (Anexo I.H), conforme Anexo I do 
TERMO DE REFERÊNCIA

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano se reserva o direito, durante a vigência do 
Contrato, de alterar as Especificações Técnicas de Materiais.

A CONTRATADA deverá manter todos os materiais e equipamentos armazenados sob sua 
responsabilidade devidamente identificadas.

A CONTRATADA será a única responsável por todos os materiais novos ou retirados 
do sistema de IP, devendo às suas expensas, segurá-los contra todos os riscos.

11. NORMAS E LEGISLAÇÃO PERTINENTES

Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os padrões e requisitos 
previstos nas normas pertinentes e vigentes do Município, ABNT, Enel, bem como as relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho e ao Trânsito.

a) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a recomposição dos passeios ou logradouros 
públicos, necessária em função dos trabalhos executados pela mesma

b) É de responsabilidade da contratada desenvolver projeto de sinalização dos serviços, e de 
operar e monitorar a sinalização em sistema viário onde haja intervenção de serviços de IP para 
garantia da normalidade do fluxo do transido de veiculos

Legislação

Resolução ANEEL n° 414 de 09/09/2010;
NR 10 e Complementar {Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade); NR11 -  

Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; NR12 -  Segurança no 
Trabalho em Máquinas e Equipamentos;
NR 35 (Trabalho em altura); Normas da ABNT;
Instrução de Trabalho n° 130 (Fornecimento de Energia Elétrica para Iluminação Pública);
Especificação Técnica n° 134 (Instalações de Iluminação Pública); Especificação Técnica n°

Prefeitura Municipal de Fort!m/CE -  Viia do Pai, Bloco D, n° 40 — Centro — 
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 - í í*  CEP; 62.815-000 

Q Site; www.fortim.ce.gov.br

Fortim/CE
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&  Rubrica
1293 (Norma de Conexão e Medição de Circuito de Iluminação Pública e lluminaçck^das Cias, 

Internas de Condomínios);
Especificação Técnica n° 50 (Materiais de Iluminação Pública) da Enei;
NBR 5101 (IP -  Procedimento);
NBR 5461(lluminação - Terminologia);

NBR 15129 (Luminárias para IP -  Requisitos Particulares);

NBR 60529 (Graus de Proteção para Invólucros de Equipamentos Elétricos).

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e eficiência dos 
serviços que realizar, de acordo com o presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem como pelos danos 
decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não atendimento dos serviços 
previstos, inclusive quanto a terceiros.

A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CR EA, bem como às prescrições das normas 
da ABNT, NR-10, NR-35 e demais especificações e normas de execução dos serviços que o 
MUNICÍPIO venha a exigir por razões de ordem técnica ou de conveniência à coletividade.

Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho 
na execução dos serviços contratados e uso indevido de patentes e/ou direitos autorais.

A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 
responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou porterceíros

A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, obedecendo 
aos padrões estabelecidos, dos passeios, leitos carroçáveis e demais logradouros públicos 
danificados em função dos trabalhos executados peia Contratada.

A Contratada obriga-se a manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados.

Fortim/CE, 07 de Maio de 2024.

Comissão de Planejamento Comissão de Planejamento

LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA
Comissão de Planejamento

http://www.fortim.ce.goy.br


BancosObra
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EMERGENCIAL DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE FORTIM/CE, INCLUINDO MATERIAIS, 
MÃO DE OSRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 03 MESES.

SiNAPI - 02/2024 - Ceará 
ORSE 12/2023 Sergipe 
SEINFRA 028 - Ceará

B.D.I.
BDI MATERIAIS: 15,23% 
BDI SERVIÇO 26,90%

Encargos Sociais
Náo Desonerado 
Horista: 115,02% 
Mensalista: 71,66%

Planilha Orçamentária Resumida
Item Descrição Total Peso {%)

1 SERVIÇOS COM DISPONIBILIDADE DE MÃO OE OBRA OPERACIONAL E EQUIPAMENTOS 64,570,92 54,32 %
2 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 54,309,47 45,68%

Total sem BDI 98.019,26
Total do BDI 20.861,13
Total Geral 118.880,39



Obra
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA OE FORTIM/CE, 
INCLUINDO MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 03 MESES,

Bancos
SINAPI 02/2024 Ceará 
OR5E -12/2023 - Sergipe 
SEíNFRA - 028 • Ceará

B.D.I.
BDI MATERIAIS: 15,23% 
BDl SERVIÇO 26,90%

Encargos Sociais
N3o Desonerado: 
Horista: 115,02% 
Mensalista: 71,66%

Orçamento Sintético
Item Código Banco Descrição
1
1.2

1.2.1 Próprio

SERVIÇOS COM DISPONIBILIDADE DE MÃO OE OBRA OPERACIONAL E EQUIPAMENTOS 
EQUIPES OPERACIONAIS PARA OS SERVIÇOS
DISPONIBILIDADE DE TURMA LEVE, COM VEÍCULO COM CESTO AÉREO COM ALCANCE VERTICAL DE ATÉ

1.2.1
2
2.1

11481 SEINFRA

13M
FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
LÂMPADAS
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W

2.1.1
18351 SEINFRA LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 70W/220V

2.1.2
11484 SEINFRA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 0E 150W/220V

2.1.3
11486 SEINFRA LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 250W/220V

2.1.4
2.2

11776 SEINFRA
REATORES
REATOR AFP P/LÂ M P. V. SODiO 70W

2.2.1
3960 ORSE Reator para lâmpada vapor metálico de 70 w

2.2.2
3961 ORSE Reator para lâmpada vapor metálico de ISO w

2.2.3
39S9 ORSE Reator para lâmpada vapor metálico de 250 w

2.2.4
2.3

00042244 SINAPI
LUMINÁRIAS LED
LUMINARIA DE LED PARA IlUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, INVOIUCRO EM ALUMÍNIO OU

2.3.1
00042243 SINAPI

ACOINOX
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU

2.3.2 / r \ ACO INOX
2.4 1 BRAÇOS

Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDl Total Peso(%)
64.570,92 54,32 %
64.570,92 54 ,32%

H 222 229,21 290,86
(26.9%j

64.570,92 54,32 %

54.309,47 45 ,68%
10.442,30 8 ,7 8 %

UN 100 39,42 45,42 4.542,00 3 ,82%

UN 50 45,98 52,98 2.649,00 2 ,23%

UN 10 49,12 56,60 566,00 0 ,4 8 %

UN 30 77,68 89,51 2.685,30 2 ,26%

8.559,43 7 ,20%
UN 60 66,30 76,39 4.583,40 3 ,86%

un 8 95,50 110,04 880,32 0 ,7 4 %

un 8 89,45 103,07 824,56 0 ,6 9 %

un 15 131,40 151,41 2.271,15 1 ,91%

27.888,05 23 ,46%
UN 59 142,50 164,20 9.687,80 8 ,1 5 %

UN 45 351,00 404,45 18.200,25 15,31 %

1.711,75 1,44 %

I



2.4.1
13800 ORSE Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x20OOmm Oi ou similar

2.4.2
2.5

298 ORSE Braço reto para luminária pública padrão energisa 1 x 1,00 m 

FERRAGENS

2.5.1
00000432 SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 250 MM, DIÂMETRO = 16 MM, ROSCA 

MAQUINA, CABECA QUADRADA

2.5.2
2.6

18070 SEINERA ARRUELA QUADRADA S0 x 3mm COM FURO DE ISmm 

CABOS

2.6.1
27

3803 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2,450/750v 

QUADROS, ACIONAMENTO E PROTEÇÃO

2.7.1
00)02510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W , DE CONECTOR, SEM BASE

2.7.2 
2 8

2622 ORSE Base fixa para relé foto elétrico BASE FIXA PARA RELÉ FOTO ELÉTRICO 

CONEXÕES/ACESSÓRIOS ELÉTRICOS

2.8.1
8928 ORSE Soquete ou bocal de louça fporcelana) E27 de tempo, ref MT 2233, marca Decoriux ou similar

2.8.2
10802 ORSE Soquete ou bocal de louça E4Q

2.8.3
3259 ORSE Conector cunha 4 x  4/0 AWG CAA

2.8.4
2637 ORSE Conector perfuração 25-95/2 95 mm CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 mm

un 5 257,41

un 5 39,70

UN 30 17,38

UN 30 0,99

m 60 3,37

UN 58 39,78

un 150 7,45

un 2.0 3,87

un 5 7,19

Un 10 36,70

un 30 9,90

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Gera!

296,61 1.483,05 1,25%

45,74 228,70 0,19%

20,02
634,80
600,60

0,53%
0,51%

1,14 34,20 0,03%

3,88
232.80
232.80

0,20%
0,20%

45,83
3.945.14
2.658.14

3,32%
2,24%

8,58 1.287,00 1,08%

4,4S
895,20

89,00
0 ,75%
0,07%

8,28 41,40 0,03%

42,28 422,80 0,36%

11,40 342,00 0,29 %

98.01976
20.861,13

118.88039



Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO SINAPI-0 2/2024-Ceará BDI MATERIAIS: 15,23% Não Desonerado:
CORRETIVA EMERGENCIAL DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE FORTIM/CE, INCLUINDO MATERIAIS, MÃO ORSE - 12/2023 - Sergipe BDI SERVIÇO 26,90% Horista: 115,02%
DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 03 MESES. SEIN FRA-028 ■ Ceará Mensal ista: 71,66%

C o m p o siçõ e s  A n a lít ica s  com P reço  U n itá rio
Composições Principais

1.2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Totai
Composição 4.3.PMH Próprio DISPONIBILIDADE DE TURMA LEVE, COM VEÍCULO COM CESTO AÉREO COM ALCANCE VERTICAL DE INEL - INSTALAÇÃO H 1,0000000 229,21 229,21

ATÉ 13M ELÉTRICA/ElETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Composição
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE Dl - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0000000 28,25 56,50

Insumo 10705 SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) Equipamento H 1,0000000 172,71 172,71
MO sem LS *> 18,91 LS =» 21,75 MO com LS => 40,66

Valor do BDI *> 61,65 Valor com BDI => 290,86
Observação
Equipe composta por: 
• 02 Eletricistas,

Composições Auxiliares
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA Mão de Obra H 0,0429700 19,50 0,83
MO sem LS => 0,39 LS => 0,44 MO com LS 0,83

Valor do BDI => 0,12 Valor com BDI => 0,95

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total



Composição
Auxiliar

95332 SINAPI

Irtsumo 00002436 SINAPI
Irtsumo 00037370 SINAPI
Irtsumo 00037371 SINAPI
Irtsumo 00037372 SINAPI
Irtsumo 00037373 SINAPI
Irtsumo 00043460 SINAPI

Irtsumo 00043484 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

ELETRICISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)
SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXAS
EPI - FAMÍLIA ELETRICISTA - HCRiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

Mão de Obra H
Outros H
Serviços H
Outros H
Taxas H
Equipamento H

Equipamento H
MO sem LS => 9,45 IS  -

Valor do BDi »  4,30

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral

1,0000000 0,83 0,83

1,0000000 19,50 19,50
1,0000000 3,39 3,39
1,0000000 1,10 1,10
1,0000000 1,34 1,34
1,0000000 0,04 0,04
1,0000000 0,85 0,85

1,0000000 1,20 1,20
10,88 MO com LS => 20,33

Valor com BDI - > 32.55

98.019,26
20,861,13

118.880,39



Obra Bancos B.D.I, Encargos Sociais
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA SiNAPi - 02/2024 - Ceará BDÍ MATERIAIS: 15,23% Não Desonerado:
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM ERGENCIAl DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE FORTIM/CE, ORSE - 12/2023 Sergipe BOI SERVIÇO 26,90% Horista: 115,02%
INCLUINDO MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 03 
MESES,

SEÍNFRA 028 - Ceará MensalIsta: 71,66%

C ro no g ram a Físico  e F in an ce iro
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
1 SERVIÇOS COM DISPONIBILIDADE DE MÃO DE OBRA OPERACIONAL E EQUIPAMENTOS 100,00% 33,33% 33,33% 33,34%

64,570,92 21,521,49 21.521,49 21.527,94
2 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 100,00» 33,33% 33,33% 33,34%

54.309,47 18,101,35 18.101,35 18.106,78
Porcentagem 33,33% 33,33% 33,34%
Custo 39.622,83 39.622,83 39,634,72
Porcentagem Acumulado 33,33% 66,66% 100,0%
Custo Acumulado 39.622,83 79.245,66 118.880,39



/.O
Fis

OBJETO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

C O M U N S DE ENGENHARIA PARA M ANU TEN ÇÃO  CORRETIVA 

EM  ESSENCIAL D O  PARQUE DE ILU M IN A Ç Ã O  PÚBLICA DE 

FO RTIM /C E, INCLUINDO  MATERIAIS, M Ã O  DE OBRA E 

EQ UIPAM ENTO S NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 03  MESES,

BDI SERVIÇOS: 26,90%
--------------r— ;-------------7Ü33F»--------------------- --------

% , * ' /  
P i i h n r . A  /

BDi FORNECIMENTO 
MATERIAIS:

15,23%

J b
■ w  f f r f  1 £  V

ENCARGOS SOCIAIS

TABELAS:
SEINFRA/CE 0 2 8  SEM DESONERAÇÃO, SINAPI-CE 0 2 /2 0 2 4  

N Ã O  DESONERADA E ORSE 1 2 /2 0 2 3
SINAPJ:

LOCAL. SEDE E DISTRITOS DE FO RTIM /CE 11S,02%/71,66%

ANEXO I.K  - PLANILHA DE BDI (SEM DESONERAÇÃO) P / SERVIÇOS DE GESTÃO COMPLETA D O  SISTEMA DE ILU M IN A Ç Ã O  P Ú B lfc ^ í lP )  , S

PLANILHA DE BOI {SEM DESONERAÇÃO)

ITEM COMPOSIÇÃO TAXA (%)

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC); 5,29%

2.0 TAXA OE SEGURO E GARANTIA (S /  G): 0,25%

3.0 TAXA DE RISCO (R): 1,00%

4.0 TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS (DF): 1,01%

5.0 TAXA O f LUCRO /  REMUNERAÇÃO (L): 7,72%

$.0 TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS (1); 8,65%

VALOR TOTAL DO BDI CALCULADO: 26,90%

ITENS SIGLAS VALORES ADOTADOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 5,29%

SEGURO t  GARANTIA S /G 0,25%

RISCO R 1,00%

DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,01%

LUCRO L 7,72%

IMPOSTOS: PIS {0,65%}, COFIIW {3,00%), 1SSQN {5,00%) E CPRB (SEM INCIDÍ NOA) i 8,Ô$%

( 1  +  A C  - f iS  +  i?  •‘ • 0 * 1  +  D F ) ( 1  +  L i  

S 0 “  a - / )
BDI RESULTANTE ADOTADO: 26,90%

FONTE OA COMPOSIÇÃO, VALORES DE REFERêNCiA E FÓRMULA 0 0  BDi: ACÓRDÃO 2S22/2013-TCU-PIENÃRIO

Observação. Para o tipo  de obra 'Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica' enquadram-se: a construção de usinas, estaçdes e subestações hidrelétricas, 
eólicas, nucleares, tem ioe ie tria is : 3 construção de redes de transmissão « distribuição de energia elétrica, Inclusive o serviço de eletrificação rural Esta subdasse compreende também a 
construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitano, conforme classificação 4221-9/02 do CNAE 2.0. Compreende ainda: a manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
quando exw utada por empresa nSrvprodtttora w  distribuidora de energia elétrica, conforme classificação 4721-9/03 do CNAE 7.0. Enquadram-se também  obras/serviçes de iluminação púniíra e » 
construção de barragens e represas para geração de energia elétrica.



OBJETO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

C O M U N S  DE ENGENHARIA PARA M ANU TEN ÇÃO  CORRETIVA 

EM ER G ENC IA l DO PARQUE OE ILU M IN AÇ ÃO  PÚBLICA DE 

FO R TIM /C E, INCLUINDO  MATERIAIS, M Ã O  DE O BRA E 

EQ UIPAM ENTO S NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 03  MESES,

SOI SERVIÇOS: 26,B0% i  R u b r i c a  y

( ■ j L  m m r n m m  m

f i  I b M I

BDI FORNECIMENTO 
MATERIAIS:

15,23%

ENCARGOS SOCIAIS

TABELAS:
SEINFRA/CE 0 2 8  SEM DESONERAÇÃO, SINAPI-CE 0 2 /2 0 2 4  

N Ã O  DESONERADA E ORSE 1 2 /2 0 2 3
SSNAPI: i , ^ í  r

ci

LOCAL: SEDE E DISTRITOS OE FO RTIM /C E 11S,0Í%/?1,66%
____r ^ í j n i 'A C .h ___ ÜL

AN EXO  I.L - PLANILH A OE BDI (SEM DESONERAÇÃO) P / FORNECIMENTO DE M ATERIAIS AO  SISTEMA DE ILU M IN A Ç Ã O  P Ú B U fe ^ ltP ) '

.....

PLANILHA OE BDI (SEM DESONERAÇÃO)

ITEM COMPOSIÇÃO TA XA {%)

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC): 3,45%

2.0 TAXA OE SEGURO E GARANTIA (S /G ): 0,48%

3.0 TAXA DE RISCO (R). 0,85%

4.0 TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS |DF): 0.85%

S.O TAXA DE LUCRO /  REMUNERAÇÃO ( l) : 5.11%

6.0 TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS (1): 3,65%

VALOR TOTAL DO BDI CALCULADO: 15,27%

?tfns SIGLAS VAI ORF5 ADOTADOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,45%
SEGURO E GARANTIA S /G 0,48%

RISCO R 0,85%
DESPESAS FINANCEIRAS D f Ô,$S%

LUCRO L 5,07%

IMPOSTOS: PIS (0,65%), COFIN5 (3,00%), (1SSON E CPR8, SEM INCIDÊNCIA) t 3,65%

( l  +  r4C  +  5 ' i - S - t - 5 ) í , l  +  O r } (  1 4- L )  

8 D ! ~  j W )  - - 1
BDI RESULTANTE ADOTADO: 15,23%

FONTE OA COMPOSIÇÃO, VALORES DE REFERÊNCIA E FÓRMULA DO BDI: ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO

Observação: Para o tipo de obra "Construção e ManutençSo de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica” enquadram-se: a construção de usinas, estações s  subestações hidrelétricas, 
e õ ta s , nucleares, termoeiétrieas; a construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o  serviço de eletrificação rural. Esta subdosse compreende também: a 
construção de redes de eletrificação para Ferrovias e metropolitano, contprme classificação 4221-9/02 do CNAF 2.0. Compreende ainda: a manutenção de redes de distribuição de energia etetrica, 
quando executada por empresa nãrvprodl/tora ou distribuidora de energia elétrica conforme classificação 4271 -0/03 do CNAF 7 o  Enquadram-se também obras/serviços de iluminação niifclita e a 
construção de barragens e represas para geração de energia elétr ica.



SINAPi - Composição de Encargos Sociais



ANEXO I.H -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS
FOTOS ILUSTRATIVAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

LÂMPADAS

r
Lâmpada a vapor de sódio de alta pressão, 70W  - 220 Volts. Bulbo exterior tubular transparente. Base E-40. 
Eficiência luminosa mínima 100 Lm/W (Lúmens por Watt).

Lâmpada Vapor de Metálico 70 W  - 220 Volts. Lâmpada de cerâmica, de vapor metálico para uso externo com 
bulbo exterior tubular transparente, para base E-40. Eficiência luminosa mínima 100 Lm/W (Lúmens por Watt).

&  -  ) Lâmpada Vapor de Metálico 150 W - 220 Volts Lâmpada de cerâmica, de vapor metálico para uso externo com 
bulbo exterior tubular transparente, para base E-40. Eficiência luminosa mínima 100 Lm/W (Lúmens por Watt).

-■ 1
Lâmpada Vapor de Metálico 250 W - 220 Volts. Lâmpada de cerâmica, de vapor metálico para uso externo com 
bulbo exterior tubular transparente, para base E-40. Eficiência luminosa mínima 100 Lm/W (Lúmens por Watt). 
Temperatura de cor 4.000K.

REATORES

r

HSC



ANEXO I.H -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS
FOTOS ILUSTRATIVAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

REATORES PARA LÂMPADAS VAPOR SÓDIO: Reator uso externo e interno para Lâmpada Vapor de Sódio alta 
pressão, para as potências 100W, 150W, 250W  e 400W  - 220 Volts. Conforme norma ABNT NBR 13593/2011. 
Reator e ignitor para lâmpada a vapor de sódio a alta pressão (para frequência de 60Hz). O reator não deve vir com 
blocos de conexão para as ligações. Conexão elétrica por meio de condutores de cobre, incorporados ao reator, 
com bitola mínima de #1,5mm2. A saída dos condutores de ligação do reator, deve ser feita através de buchas 
ísolantes de passagem O reator deve ser provido de invólucro próprio para uso ao tempo, devidamente selado de 
forma a não permitir a penetração de umidade e sem cavidades ou reentrâncias, que permitam o acúmulo de água 
em posição normal de uso. O capacitor deve ser do tipo autoregenerativo e sob nenhuma hipótese pode ser do tipo 
impregnado com óleo ASKAREL.

Reator uso externo para Lâmpada Vapor de Sódio alta pressão, potência 70 W - 220 Volts. Conforme especificações acima.

REATORES PARA LÂMPADAS VAPOR METÁLICO: Reator uso externo e interno para Lâmpada Vapor metálico, 
para as potências 100W, 150W, 250W e 400W  - 220 Volts. Conforme norma ABNT NBR 13593/2011. Reator e 
ignitor para lâmpada a vapor metálico a alta pressão (para frequência de 60Hz). O reator não deve vir com blocos 
de conexão para as ligações. Conexão elétrica por meio de condutores de cobre, incorporados ao reator, com bitola 
mínima de #1,5mm2. A saída dos condutores de ligação do reator, deve ser feita através de buchas Ísolantes de 
passagem. O reator deve ser provido de invólucro próprio para uso ao tempo, devidamente selado de forma a não 
permitir a penetração de umidade e sem cavidades ou reentrâncias, que permitam o acúmulo de água em posição 
normal de uso. O capacitor deve ser do tipo autoregenerativo e sob nenhuma hipótese pode ser do tipo impregnacjp 
com óleo ASKAREL, ^  r ^ X

Reator 7,0 W 220 Volts. Uso externo. Para Lâmpada Vapor metálico, Alto fa tor de potência. Conforme especificaçõ

\



ANEXO I.H -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS
FOTOS ILUSTRATIVAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

Reator 150 W  - 220 Volts. Uso externo, Para Lâmpada Vapor metálico, Alto fa tor de potência. Conform e especificações acima.

Reator 250 W  - 220 Volts Uso externo Para Lâmpada Vapor metálico, Alto fator de potência Conform e especificações acima.

-  •

BRAÇOS, NÚCLEOS E CRUZETAS PARA LUMINÁRIA/PROJETOR

Braço reto para luminária pública padrão energisa 1 x 1,00 m

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x2000m m  Dl ou sim ilar

FERRAGENS

u
______ c___'__________

Armação secundária de 01 (um) estribo. Galvanizado à fogo e com  contrapino de ínox.

---------- _________________________________________________________________ ——....



ANEXO I.H -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS
FOTOS ILUSTRATIVAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

Parafuso galvanizado máquina cabeça quadrada 16x250mm

%

PORCA QUADRADA PARA PARAFUSO M16 x 2

, “ f * ■* *

c  ? J || Arruela quadrada 38x38mmx3mm furo 018m m  (5/8").

CABOS

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1 «5 mm2, 450/750v



ANEXO I.H -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS
FOTOS ILUSTRATIVAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

~JÊÊÊf̂ KÊÊÊB̂ ^

Relé Fotoelétrico Eletrônico NF para iluminação Pública, 3 pinos, resiste ao calor, com acabamento em 
poiicarbonato e alta resistência a radiação UV. Garantia mínima de 05 (cinco) anos.
- Contato NF (normalmente fechado) -Tensão: Multitensão 105 a 
305V.
-Potência: 1.000 W / 1.800VA.
-Padrão ABNT, norma NBR-5123 
-Grau de proteção IP67

m >

/

K

Base para Relé Fotoelétrico. Contato 10A (dez amperes) em 220V. Tensão: 220V. Suporte de Fixação em aço 
com acabamento galvanizado a fogo. Grau de Proteção: IP54. Garantia mínima de 05 (cinco) anos.

CONEXÕES / ACESSÓRIOS ELÉTRICOS

Conector Perfurante Isolado para Cabo Alumínio. Lâmina dentada de liga de cobre estanhado. Revestimento 
isolante do conector em material plástico polimérico na cor preta, resistente aos raios ultravioleta, isentos de trincas, 
fissuras, rebarbas, incrustações, graxas, gel e pastas. O parafuso deverá ser de aço zincado, liga de alumínio ou 
com tratamento superior que atenda ao ensaio de resistência a corrosão.

Conector cu/rhq 1 série cinza
-  -  L/S ■■ /  x  , —  '-v S,

í '  5  M  ^........  ....................................................  .........  /  -r i í , - f  c \rf> CTn

^  V  *
( t V kS. W i \ A- \  ,5 .. ' /

v  • ' X -

€ ____



ANEXO I.H -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS
FOTOS ILUSTRATIVAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

Conector cunha 4 x 4/0 AWG CAA

Conector perfuração 25-95/2 95 mm CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 mm

Soquete de porcelana E -  27

LUMINÁRIAS DE LED

d -



ANEXO I.H -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS
FOTOS ILUSTRATIVAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

IWÜPUJWÇUtiS
C o r :  P r e t o
V a r i a ç ã o  d a  t e n s ã o  d e  a l i m e n t a ç ã o  1 0 G - 2 4 0 V A C  ( A u t o v o l t )
P o t ê n c i a  m á x i m a :  5 G W
T e m p e r a t u r a  d e  C o r :  5 0 0 0  k
F l u x o  L u m i n o s o :  6 5 0 0  lm
E f i c i ê n c i a :  1 3 0  I m / w
V i d a  M e d i a n a :  5 0 0 0 0  h
I R C :  2 7 0
F a t o r  d e  P o t ê n c i a :  2 0 , 9 5  ( A L T O  F P )
Â n g u l o  d e  A b e r t u r a :  1 4 0 °
I P :  6 6

f » T e m p e r a t u r a  d e  O p e r a ç ã o :  - 5 * C  -  5 0 ° C  C A R A C T E R Í S T I C A S  
G a r a n t i a :  0 5  a n o s ;

s I n s t a la ç ã o :  B r a ç o  h o r i z o n t a l :
D i â m e t r o  d o  b r a ç o :  ÉS 6 0 m m ;
A l t u r a  d e  m o n t a g e m :  6 - 8 m ;
A j u s t e  d o  â n g u l o  d e  m o n t a g e m  e m  a t é  5 °  a t r a v é s  d o s  p a r a f u s o s  d e  f i x a ç ã o .  A d a p t a d o r  d i s p o n í v e l  p a r a  â n g u l o s  > 5 ° ; 
D e s i g n  p r o j e t a d o  p a r a  m a i o r  d í s s í p a ç ã o  d o  c a l o r ,  d r e n a g e m  d e  á g u a  e  n ã o  a c ú m u l o  d e  p o e i r a ;
R e s i s t e n t e  a  i m p a c t o  m e c â n i c o  I K -0 8 ;
D i s t o r ç ã o  h a r m ô n i c a  ( T H D ) :  < 1 0 % ;
D i s t r i b u i ç ã o  d e  l u z  l a t e r a l :  T i p o  í;
D i s t r i b u i ç ã o  d e  l u z  v e r t i c a l :  C u r t a ;
C o n t r o l e  d e  d i s t r i b u i ç ã o  d a  i n t e n s i d a d e  l u m i n o s a :  T o t a l m e n t e  l im it a d a ;
C i a s s e  d e  I s o i a ç â o :  C L A S S E  II;
C h í p  L E D  e  d r i v e r  i n t e g r a d o :
D P S  ( D i s p o s i t i v o  d e  p r o t e ç ã o  c o n t r a  s u r t o ) :  6 k V ;
I n f o r m a ç õ e s  d o  d r i v e r :  T e n s ã o  d e  S a í d a :  4 5 - 9 5 V :  C o r r e n t e  d e  S a i d a :  0 . 6 2 0 A ;
A p l i c a ç õ e s :  V i a s  d e  c o n e x ã o ,  v i a s  d e  a c e s s o  r e s i d e n c i a l  e  v i a s  d e  t r á f e g o  i m p o r t a n t e ,  v i a s  r a d i a i s  e  u r b a n a s  d e  i n t e r l i g a ç ã o  e n t r e  b a i r r o s  c o m  t r á f e g o  
e l e v a d o  d e  p e d e s t r e s ,  e t c ,  M A T E R I A I S  
C o r p o  p r o d u z i d o  e m  a l u m í n i o  i n je t a d o ;
P i n t u r a  e le t r o s t á t i c a :
L e n t e  e m  P M M A ;
D r i v e r  c o m  c o r r e n t e  c o n s t a n t e .  O B S E R V A Ç Õ E S
P o d e  s e r  l i g a d a  d i r e t a m e n t e  a  r e d e  e lé t r i c a ;  N

( # % l ( i V f c l
\  \  \  ® I 1



A N E X O  I.H  -  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  T É C N IC A S  D O S  M A T E R IA IS

FOTOS ILUSTRATIVAS ESPECIFICAÇÕES DOS M ATERIAIS

( \

i ix r  ^ r u v in y ^ c ;o  u t i \ n i o  ................
Cor: Preto
Variação da tensão de alimentação 100-240VAC (Autovolt)
Potência máxima: 100 W
Temperatura de Cor: 5000 k
Fluxo Luminoso: 12000 Im
Eficiência: 120 Im/w
Vida Mediana: 50000 h
IRC: £70

1

Fator de Potência: £0,95 (ALTO FP)
Ângulo de Abertura: 140°
IP: 66
Temperatura de Operação: -5°C ~ 50“C CARACTERÍSTICAS 
Garantia: 05 anos;
Instalação: Braço horizontal;
Diâmetro do braço: SS Sümm;
Altura de montagem: 8-1 Om;
Ajuste do ângulo de montagem em até 5o através dos parafusos de fixação. Adaptador disponível para ângulos > 5°: 
Design projetado para maior díssipaçio do calor, drenagem de água e nâo acúmulo de poeira;
Resistente a impacto mecânico IK-08;
Distorção harmônica (THD) < 8%;
Distribuição de luz lateral; Tipo II;
Distribuição de luz vertical: Curta;
Controle de distribuição da intensidade luminosa: Totalmente limitada,
Classe de ísolação: CLASSE II;
Chip LED e driver integrado,
DPS (Dispositivo de proteção contra surto): 6kV;
Informações do driver.
Tensão de Salda: 75-176V;
Corrente de Saída: 0.650A;

------------------------------------------------------------ '
.  #  c ' : -

Aplicações: Vias de conexão, vias de acesso residencial e vias de tráfego importante, vias radiais e urbanas de interligação entre bairros com 
tráfego elevado de pedestres, MATERIAIS ^
Corpo produzido em alumínio injetado; /  ' -n / * < ' [  ^ V \
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MAPA DE RISCOS

MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

ETAPA:

RiSCO:
DANO:

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Especificação da

Contratação e execução deficiente do objeto
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO PREVENTIVA:

AÇAO DE 
CONTIGENCIA:
RESPONSÁVEL

Média IMPACTO: Alto
Verificar se o objeto foi especificado adequadamerü 
contemplando unidade de medida, locais de execução, 
quantidade e prazo de início.

R ubr'ca y

y

Havendo erro, devolver para complementação das 
informações. _______
SETOR DEMANDANTE

ETAPA: CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

DANO: Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de 
Contratação__________

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO PREVENTIVA:

AÇAO DE 
CONTIGENCIA:
RESPONSÁVEL
ETAPA:

RISCO:

DANO.

Baixa IMPACTO: Baixo
Adotar lista de verificação dos procedimentos a seremi 
tomados para o planejamento de contratação
Providenciar o ato de designação formal da equipe dei 
planejamento._______  __
AUTORIDADE COMPETENTE

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES
Estudos prelim inares deficientes

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO PREVENTIVA:

AÇÃO DE 
CONTIGENCIA:
RESPONSÁVEL
ETAPA:

Alta IMPACTO: _LAlto
Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, osi 
requisitos previstos no INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N° 
58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022.

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preiiminares

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
ELABORAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA

RISCO:
.. --- ------- ;-----1--•----- T-T---------- T~---■--;--- ------ — ..............1----- ------

Falha na elaboração do Termo de Referencia
DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Alta | IMPACTO: | Alto

Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os
ACÃO PREVENTIVA* requisitos previstos no INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME

N° 81 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
AÇÃO DE 
CONTIGEN

ÍRevísão do termo de referência e incluir as instruções 
CIA: iausentes. 1

ETAPA: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

RiSCO: Descumprimento de formalidade legal

\ )
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DANO: Ausência da aprovação do Termo de Referencia

-

\  M —
Rubrica

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO PREVENTIVA:

AÇÃO DE 
CONTIGENCIA:
RESPONSÁVEL

Baixa IMPACTO: Alto
Adoção de lista de verificação com item de aprovação do JPRp 
pelaautorídade competente.

Encaminhar à autoridade competente o processo [para 
aprovação do Termo de Referência. \

ORDENADOR DE DESPESA.

Fortím/CE, 07 de Maio de 2024.

■ne-
INE S SANTOÍ

Comissão de Planejamento
JOSÊ^IETO DE Í I à ^ T r Í  h

Comissão de Planejamento

ÍLIVEIRA
Comissão de Planejamento
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TERMO DE CONTRATO -  CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FORTIM, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
............................. EA EMPRESA........................Ú i c \ s J-; ̂  %

O MUNICÍPIO DE FORTIM pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA D E _______ com sede n a _______ - _________./CE, inscrita no CNPJ/Mf
sob o n° _________
Urbano, Sr.____________ , inscrito sob o CPF de n°___
de CONTRATANTE e a Em presa_______, comCONTRATANTE e

________ , inscrita no CNPJ de n°_______
_______ , inscrita no CPF sob

neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento'
________, doravante denominado
endereço n a ________, CEP:

Sr (a). __________
CONTRATADA, de acordo com o Processo n°

., representado legalmente nesse ato pela
o n° _______, doravante denominada
______ e em observância às disposições

da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação n.________, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

1 1 .0  objeto do presente instrumento è a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE FORTIM/CE, INCLUINDO MATERIAIS. MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 03 MESES.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, índependentemente de
transcrição;

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.2.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes, e

1.2.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos,

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa)dias contados da ordem de 
serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021

2 .11 .0  prazo de vigência será automaticamente prorrogado por igual período, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1.0 regime de execução contratual, o modelo de gestão assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAM ENTO

5 1 PREÇO
5 1.1.0 valor total da contratação é de R$......... (......)
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5.1,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretgfoy^  
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, ^  
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5 2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
bancária para pagamento.

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4o, da Lei 
n° 14,133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de 
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal 
sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município,

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetaríamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária
5,4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5 4.3. Q setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14 133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021 para. a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para 
a contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
eventuais ocorrências impeditivas indiretas.
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Rubrica
5,4.7, Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de írregularidacajo /
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cincbS-~-«---^ 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazp^rH\" i r v ;
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante,

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,.; o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade\s 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. '/c

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

J , ^

o
u

R ub f'03 J

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao órgão competente.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicíalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado o prazo de recebimento da proposta.

6.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional da 
Construção Civil -  INCC, exclusívamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja{m) divulgado(s) oÇs) índice(s) definitivo(s).

6,4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer

6.5. Nas atenções finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índíce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utiíizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de ' 
aditivo.

6.8, O reajuste será realizado por apostilamento

t /
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE x  y

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo - ,;i ir ( 
com o contrato e seus anexos;
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
Projeto Básico;
7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhafe ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadasx,

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

Rut>°(

7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmeníe designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7,6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico- 
financeiro;

7 7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas peia inexecução total ou parcial do Contrato 
e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante;

7.8. Cientificar o órgào de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado;

7.9, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento 
do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas á execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manífestamente impertinentes, meramente 
protelatóríos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste (Lei n° 14.133/2021, 
art. 123, caput).

7.9.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7 10. Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprímento de cláusulas contratuais.

7.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art 93, §2°, da Lei n° 14.133/21.

7.12. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como:

7.12.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo reportar- 
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário;
7.12.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado;
7.12.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
7.12.4 Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais d 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito d 
concessão de diárias e passagens.
7.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato.
7.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

.................V _ __________



7.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 
indispensávei para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

7.15.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução,

7.15.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

7.15.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

7.15.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e \  ■
7.15.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de imóveis;

p.ut>r'ca

7.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, \ .  
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

7.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado.

7.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

7.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas ei ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto:

8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n° 14 133/2021}.

8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

8 4.1 Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não 
se mostrem adequados para a execução do objeto.

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado peio fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

V
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8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de u ;,, jca
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açdçs de ' /
contingência cabíveis,

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em" 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do'
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133:2de
2021 í t  F\s
8.9. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os segámíes 
documentos ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando não for possível a 
verificação de sua regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  SICAF: 1) proya 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos^ 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual/Distritai e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

p.uUf 'c' c

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárías, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021.

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8 12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

8,14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8 15. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8 16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta.

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n° 14.133/2021).

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peld^ 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021).
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.
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8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua p r o p o s t a - ' ipj
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer afguçn - ^
dos eventos arrolados no art. 124, tl, d, da Lei n° 14.133, de 2021. /•$" \^ \D

èh- Ç \e  " "  C
8,23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante, \

8.24. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja famiíiaHde- Rut)r' /
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgácN,^___
Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto n° 7.203, de 2010.

8.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho,

8.26. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e efícientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Termo de Referência, no prazo determinado.

8.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

8 29. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado.

8.30. Considerando que o projeto contratado se refere a obra ímaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 
natureza e aplicação da obra.

8.31. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

8.32. Apresentar os empregados devidamente identificados,por meio de crachá.

8.33. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

8.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional.

8.35. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que fscar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto.
8.36. Instruir seus empregados quanto â necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante.

8.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
aiertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Gontratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitsdr 
desvio de função.
8.38. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante.
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Rubrica8.39. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos res
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as n 
hidrossanítárias, elétricas e de comunicação. jp^ -N

8.40. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as ãrgas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. f s
8 41. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e' 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. \  ,

8.42. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro prepò?to 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número cte. 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
8 43. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, peio prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.44. Utilizar somente matéria-prima florestai procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestai, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada peio órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas, e (d) outras fontes de bíomassa florestal, definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente.

8 45. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso.
8.46.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;
8.46.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poiuidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA 
n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;
8.46.3 Documento de Origem Floresta! -  DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
8.46.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

8.46. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§2 
e 3°, da instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010.
8.47 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
8.47.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
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Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo co; 
poluente e o tipo de fonte.
8.47.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os niveís considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resoltição' 
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. V
9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

9 3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

9 4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.

9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9 9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justíficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rasíreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 
37), com cada acesso, data. horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávei, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de o p i n i õ e s  t é c n i c a s  o u  r e c o m e n d a ç õ e s ,  e d i t a d a s  n a  f o r m a  d a  L G P D

c j g L

9.12 Os contratos e convênios de que traia o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

v _ ......................................
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10. CLAUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS■ 0-
11.1
que:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado ̂
I ;tí

I - der causa à inexecução parcial do contrato; \ ' ,

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;*

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;

VI -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII -  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

VIII -  apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato:

IX -  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
X -  comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções;

11.2.1 Advertência quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave {art, 156, §2°, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §4°, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos 
demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da 
Lei)

112 4 Muita:
11.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a
XI acima, de 0,5 % a 5,0% do valor do contrato.

11.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista
i n c i s o  I I I  a c i m a ,  a  m u i t a  s e r á  d e  0 , 5  %  a  5 , 0  %  d o  v a l o r  d o  c o n t r a t o .
11,2.4.3 Para infração descrita no inciso il acima, a multa será de 0,5 
% a 5,0 % do valor do contrato.

V
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11.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa 
0,5 % a 5,0 % do valor do contrato.
11.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será 
% a 5,0 % do valor do contrato.
11.2.4.8 Moratória de 0,1 % {zero vírgula um por cento) por 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadímplída. até o limito 
(vinte) dias:
11.2.4.7 Moratória de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 3% 
por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.8 O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza o 
Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprímento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo excluí, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°
14.133/2021).
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a muita (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021).
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021).
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133/2021).
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente,
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei n° 14 133/2021).
11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
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mesmo ramo com reiação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, Rubrica 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigaíoríedadfkde 
análise jurídica prévia (art 160 da Lei n° 14,133/2021),

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por/<8a Jj 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas^e^^ ^  
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ínstituídos~inor 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art 161 da Lei n° 14,133/2021), VfA

Rub'nC
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paftÇ 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei ne 14.133/21.

&

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma físico-financeiro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuipa do 
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e

b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercido, na dotação abaixo 
discriminada:

I. Gestào/Unidade:

II. Fonte de Recursos:
III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14 133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes 
d a  L e i  n °  1 4 . 1 3 3 ,  de 2 0 2 1 .
15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podetãclf^, u'nca 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termckde 
contrato,

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados pprtyri • j 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leípè
14.133, de 2021

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

fQr

! t  p\s-
' i

&

V16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos terrnps o ut>óca 
e condições previstas na Lei n° 14.133/21. v *

17, CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em ..... Seção Judiciária de para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

FORTIM/CE ......... de de 20.

ORDENADORA de Despesas da 
SECRETARIA DE 
CONTRATANTE

Representante Empresa 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01 . _______________________________________________________________________________________ 02 . __________________

Nome Nome
CPF/MF: CPF/MF
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À
Prefeitura Municipal de Fortim

REF.: REF. N° 1305.01/2024 - SMDU

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EMERGENCIAL DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE FORTIM/CE, INCLUINDO 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PELO PERÍODO DE 03 MESES DE 
FORTIM/CE.

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto, pelo PREÇO GLOBAL de
R$________________ (______________________ ), com prazo de execução de prazo de até XX
(XXXX) dias. Cujo objeto é ___________________ .

Prazo de Início dos Serviços: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço.
Prazo de Execução dos Serviços:____(________ ) DIAS, contados da assinatura da ordem de
serviço.

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I - Projeto Básico deste aviso.
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
■ Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
■ Carga, transporte, descarga e montagem;
■ Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
■ Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
■ Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a 
terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação,
indicando para esse fim o Sr._______________ , Carteira de Identidade n °.________ expedida
em __/_/___ , Órgão Expedidor______________ e CPF n ° _______________________ , como
representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
do final do recebimento de propostas.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
aviso da licitação e seus anexos.

Local/Data:................. , ....... de.............................d e ...............

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO II

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

REF. N° 1305.01/2024 - SMDU

OBJETO:____________________

Ol. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

VALOR GLOBAL

___, ___de de 2024.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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